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INDICAÇÃO N® 20/2026

Autor: EDIMILSON GOMES DE SOUZA (BIIÇA)
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JUSTIFICATIVA:
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Camocim de São Félix, em 02 de Março de 2026.

EDIMILSONGOMES DE SOUZA
Vereador Proponente
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9 Câmara Municipal de Camocim de São Félix

Resultado da votação

Indicação n°20/2026 de autoria do Vereador Edimiison
Gomes de Souza,

no sentido de solicitar ao Senhor Prefeito, para que, juntamente com a Secretaria 
Municipal de Educação, avalie a viabilidade de estender a oferta de merenda escolar aos 
professores e demais servidores das unidades da rede publica municipal de ensino

Tipo; Maioria simples 
Resultado; Aprovado

Data da votação; 02/03/2026 20:48

Nome________ ___________________
André Ricardo Bezerra da Silva 
César Augusto da Silva Lucena 
Edimiison Gomes de Souza
Gilmar Moura da Silva 
José João de Moraes 
Luciano José da Silva Assis
Manoel Fernandito do Nascimento 
Rita Heronita dos Santos 
Sivaldo João Silva 
Uilson de Moura França

Votos favoráveis; 
Votos contrários; 
Abstenções;

Voto 
A  favor 
A  favor 
A  favor
Não votou 
A  favor 
A  favor 
Não votou 
Não votou 
A  favor 
Não votou 
A favor
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